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RESUMO


 O tema-problema sob pesquisa prende-se à realidade e às aspirações dos estudantes idosos na Universidade, ou seja os que contam  com  mais  de     60 anos de  idade, conforme definição legal.    No decorrer dos estudos e da pesquisa, revelou-se um universo extremamente   pequeno   e  desconhecido,  a   tal  ponto  a   motivar  o  título: “Estudantes idosos?  -  Dúvidas e preconceitos.”
Enfoca-se o conceito de velhice e os persistentes preconceitos que a afetam desde tempos remotos aos dias de hoje. 
Acena-se com esperanças no tópico:   “Quem é o idoso? ”Faz-se uma rápida visão da legislação que enfoca a velhice e o idoso, a partir dos textos legais promulgados após a Constituição de 1988. 
Evidencia-se a atualidade das questões advindas do envelhecimento da população no Brasil e no Mundo.
De um breve relato do nascimento das primeiras Universidades no Brasil, chega-se ao cenário da pesquisa : a  pioneira Universidade Federal do Paraná, e a seguir a Pontifícia Universidade Católica do Paraná   e  a Universidade Tuiuti do Paraná e os dois centros universitários ( Uniandrade e UnicenP).  Mediante árdua pesquisa de campo junto a essas instituições de ensino superior em Curitiba, PR , e aos próprios pesquisados, tem-se a identificação dos idosos universitários.    Poucos são, mas extremamente dedicados, sendo  dada a eles  a palavra
Chega-se a considerações finais, com o motivar de continuidade de pesquisa desse tema-problema. 

 




INTRODUÇÃO

O próprio título desta monografia reflete uma séria dúvida sobre a existência de um campo para se efetivar um estudo e  pesquisa na área do ensino superior.

De princípio o título idealizado para esta monografia era o “ Estudante idoso na Universidade. “, porém, o correr dos estudos e da pesquisa, conduziu a cada passo a uma indagação constante , de uns com  dúvida piedosa e de outros  a extravasar  preconceitos:   “ Idosos universitários” ? .

O pesquisador desse tema-problema guarda dupla posição, a de observador e a de observado,  por contar mais de 65 anos de idade, ser aluno em disciplinas isoladas de curso superior e  em curso de  pós-graduação.

              Dificuldades e muitas  no curso dessa pesquisa, cujos resultados possam parecer parcos, mas que refletem em si a realidade desse universo, sob dúvidas e preconceitos.


 2  O que é a velhice ?

   A própria busca de conceito para velhice  não se torna tarefa fácil, pois, se  “ todo conceito tem uma intenção ou conotação ou compreensão”1,  séculos de  preconceitos e discriminações, que se fazem presente até os dias de hoje, inclusive, na área acadêmica, impedem uma clara visão dessa fase da existência humana. 

De regra os conceitos sobre  a velhice prendem-se a aspectos negativos.

E não de hoje, na antiga Grécia, Hipócrates comparava-a com o inverno, e que se iniciaria aos 50 anos.

Com Aristóteles  emergem julgamentos terríveis, dando-a como etapa da vida do “ mau caráter , da pusilanimidade, da mesquinhez e do egoísmo “ 2. 

Não obstante houvesse entre os gregos um “conselho dos anciãos”, a opinião deste podia ou não ser observada; valorizava-se sim o heroísmo, a perfeição física e a beleza, e a velhice seria o  “mal da vida”. 

Na mitologia grega surge a velhice como uma triste divindade, filha do Érebo e da Noite.  Tinha um templo em Atenas e um altar em Cádiz.   Caracterizava-se  “como uma velha coberta de trapos negros e de cor de folhas fenecidas.  Tem uma taça na destra e com a esquerda se apoia em um bastão.   Junto dela se coloca uma clepsidra prestes a se esgotar. “3
Entre os romanos o ancião exercia o papel autoritário  de “ pater família”, o que resultava conflito de gerações, dando a ele a marca de tirano, inflexível, avaro e  lascivo.  Embora tivessem  notável força política através do Senado, mantinha a velhice  o estereotipo da deterioração física e mental. 

Na velha Roma, a voz de Cícero  soa como que isolada em o “Diálogo sobre a Velhice” :  “Os assuntos graves não se administram com a força ou o brusco movimento corporal, mas com a paciência, a autoridade e a ponderação.  Tais qualidades não se perdem, mas, ao contrário, aumentam e se aperfeiçoam com a idade.”


Em verdade, através dos tempos, o povo chinês, com sua civilização sofisticada, foi um dos poucos  a  valorizar a velhice, ainda que houvesse por vezes lamentos dos jovens por sofrerem certa opressão.

O hebreu também  constitui um dos poucos povos da antiguidade que tinha para com o velho o respeito e a figura da sabedoria.  Assim reza o Levítico, 19,32: “Diante das cãs te levantarás, e honrarás a presença do ancião.”4 Porém esse mesmo povo não deixa  emprestar a dois velhos  a figura da iniqüidade, da maledicência e da cupidez, qualificando-os de pervertidos, como consta na história de Susana,  narrada no livro de Daniel 13,1-65.

Com o cristianismo a velhice será a etapa da decrepitude, do castigo divino à desobediência, que traria à humanidade dois males: a doença e a velhice.

No século II, Galeno considerava a velhice como um intermediário entre a doença e a saúde.   Por vários séculos , a medicina limitou-se a parafrasear a obra de Galeno. 

Roger Bacon, no século XIII, considerava a velhice como uma doença.   A pedido do papa Clemente VI prescreve uma higiene da velhice sob os princípios da alquimia. 

 A Igreja, por mil anos,  proibira a dissecação do corpo.  Tornar-se-á  gradativamente possível  a partir de fins do século XV.  Leonardo da Vinci surge como o criador da anatomia moderna, disseca vários cadáveres, inclusive de velhos, com anotações das alterações  anatômicas que observou..

Paracelso, no século XVI, num misto de intuições novas e teorias complicadas, afirma que o homem é um “composto químico” e a  velhice, conseqüência de uma auto-intoxicação.   

Em pleno século XVIII, Galeno ainda conta com discípulos, entre eles, Gerard van Swieten, que tem a velhice como uma espécie de moléstia incurável.    Nesse século, por força do racionalismo, tem-se uma nova escola da medicina, a iatrofísica, conforme a qual o corpo humano é comparado a uma máquina, e tal qual esta se desgasta, após anos e anos de uso.     Tese que encontrará defensores em boa parte do século XIX. 

Na medida em que avança a revolução industrial, com profundas mudanças tecnológicas e sociais, o pouco de  lugar de honra que ocupavam os velhos na sociedade se perde, num paralelismo com a eficiência ou não dos mecanismos.  Os velhos são colocados  de lado por não serem   mais produtivos. 

Surge assim no século XIX a teoria do vitalismo, conforme  a qual existiria no homem um princípio vital que se enfraqueceria com a velhice e desapareceria com a morte. 

Em meados desse século, na França dá-se a criação de grandes asilos, dos quais se destaca o de Salpêtrière,  na qual Charcot pronunciou notáveis conferências sobre a velhice.

Pesquisas se multiplicam em fins do século XIX e  inícios do século XX, para explicar o processo de senescência por uma causa única. Uns, como Brown-Séquard, professor do Collège de France, sustenta ser devido à involução das glândulas sexuais  ( injetando-o em si mesmo, aos 72 anos, extratos de testículos de cobaias e de cães ...); outros, como Metchnikoff, na América,  retornam a teoria da auto-intoxicação, e para outros a velhice dependia de uma diminuição do metabolismo. 

Nos primeiros anos do século XX, Cazalis, afirmava: “Temos a idade de nossas artérias”, seria a arteriosclerose o fator determinante do envelhecimento.

A esse tempo, Nascher, estudante de medicina em Nova York, Nascher, em visita a um asilo,  ouve as queixas de uma mulher de idade avançada, e ao perguntar ao professor, o que se poderia fazer, teve dura resposta de nada ser possível. Impressionado com a  implacável resposta, consagra-se ao estudo da senescência.   Retornando ele à cidade de  seu nascimento, Viena, visita uma casa de idosos, e impressiona-se com a longevidade e ótimo estado de saúde dos internos, graças os cuidados  em moldes da pediatria.    Partindo dessa idéia, cria um novo ramo da medicina, a qual deu o nome de geriatria, e funda, em 1912, a Sociedade de Geriatria de Nova York.   

Passados alguns anos surge a gerontologia, que busca estudar o processo do envelhecimento.    

Mas, em verdade as pesquisas biológicas sobre a velhice por vários anos,  em mor parte nada mais se apresentavam do que subprodutos de outros trabalhos, isto devido a sérios tabus que a cercavam.   Um gerontólogo norte-americano  chega a insinuar que as pesquisas sobre a velhice podem  “provocar um mal-estar”...

Após a Segunda Grande Guerra, acentuam-se os estudos sobre a velhice, especialmente na Europa Ocidental e nos Estados Unidos. Destacam-se a Nuffield Foundation,  na Inglaterra; a Sociedade Francesa de Gerontologia e o Centro de Estudos e Pesquisa Gerontológicas, este sob o professor Bourlière;  e a Universidade de Chicago, com pesquisas de notável importância. 

Desenvolve-se então a gerontologia, sob três enfoques, o biológico, o psicológico e o social.    “Em todos estes três campos ela se mantém fiel a um mesmo ponto de vista positivista:   não se trata de explicar por que motivo se produzem os fenômenos, mas sim de descrever suas manifestações, de maneira sintética e com maior exatidão possível.” 5
Considera-se o envelhecimento biológico como próprio do processo da vida, como o nascimento, crescimento, reprodução e morte.  

Os idosos adaptar-se-iam com muitas dificuldades a situações novas, com resistências a mudanças (mas haveria o reconhecimento de se reorganizarem facilmente ao já conhecido).  Apontar-se-iam deficiências quanto ao raciocínio lógico e a organização espacial, mas que seus mecanismos adquiridos não envelheceriam. Procura-se apontar o empobrecimento vocabular das pessoas incultas, mas não tem como esconder  que as pessoas com mais de 60 anos, de bom nível intelectual, não só mantém como enriquecem seu vocabulário. 

Evidenciando simpatia para com essa fase vida, o gerontólogo Huet, cunha a expressão “terceira idade”.   Outras expressões surgem, que  guardam um proposital eufemismo, como as de  “melhor idade” ou de “maior idade”.     

Procuram referir-se a esse período como da maturidade, de forma a associar a consciência de uma experiência de vida já alcançada  e de se despojar das obrigações do trabalho formal, através da aposentadoria. 

Não obstante esses enfoques relativamente positivos, psicólogos modernos insistem em realçar  na velhice a “perda da capacidade de adaptação, diminuição da vitalidade e aumento da vulnerabilidade de todas as funções“.  6
Social e economicamente a velhice está sob o jugo do lucro, e como o ser humano só apresenta interesse  na proporção em que possa ser produtivo,  e ao deixar de ser, torna-se o velho “ rejeito “, ainda que pulelem  palavras piedosas, não raro hipócritas.

Deixando de lado quaisquer meias palavras, um antropólogo da Cambridge durante um congresso realizado em dezembro de 1968,  afirmou categoricamente:  “  Tudo que ultrapassa os 55 anos deve ser posto de lado, como refugo.  “7
Encontra-se aí a razão primeira das “ soluções “ propostas em  países ditos de primeiro mundo -:   “ Pílulas de suicídio para idosos “ 8,  com amparo em lei, sob  patrocínio da ministra da saúde da Holanda, Els Borst, “ desde que sua prescrição ficasse restrita apenas as pessoas muito velhas que se cansaram de viver, mesmo que estejam clinicamente bem “ ...

3 Quem é o idoso ?   

Em uma passagem com rara sensibilidade Alexander Sutherland Neil9 diz e muito do sofrer do idoso, vítima de todo esse  rol de depreciativos, “Os velhos se entristecem quando olham para a sua vida e vêem que os sonhos da sua juventude não se cumpriram.” 

  E o pior arreda-lhes toda e qualquer chance de tentar cumprí-los.   

 De regra não se está atento que  “  a velhice só começa quando se perde o interesse “, em feliz palavras do biologista, Jean Rostand.

Surgem, por vezes,  diferenciadores que guardam um certo eufemismo, entre ser velho ou ser idoso , como os apontados por Schachter-Schalomi:10

Velho seria alguém não produtivo, que chega a  terceira idade atormentado por crescente sensação de alienação, solidão e inutilidade social.

Idoso seria o que chega a essa fase idade, acreditando e tendo potencial de vida, produzindo para si e para outros.

  O ser considerado velho ou idoso está mais jungido ao representar ou não encargos aos familiares, pois, não será  considerado velho enquanto seus anos não começarem a pesar nos outros ...

  Assim surgem artigos na Imprensa como  “Vovô vai à luta “11, em que se evidencia que os idosos com mais tempo na ativa e renda melhor, são valorizados desde que participem cada vez mais do orçamento familiar. 

  Aqui se torna louvável iniciativa da Universidade Tuiuti do Paraná que lança projeto de criação de um banco de emprego para os idosos.  

 Com acerto afirma-se:  “ Num  país marcado pela indiferença aos idosos, onde a experiência de vida é confundida com sen
ilidade e “ velhice “ é sinônimo de incapacidade , a Universidade Tuiuti do Paraná (UTP) resolveu tomar o caminho oposto: investir na terceira idade. “ 12

  Arredar-se-ia assim o conceito de “ refugo “, para o qual muito contribui o confundir do envelhecimento com a senilidade.

Por considerar o idoso como “ refugo “, vez ou outra o governo “ ameaça mexer no mínimo e esmagar as aposentadorias “ 13

 A Organização Mundial da Saúde (OMS)  ao considerar 65 anos como o marco caracterizador do envelhecimento, não está desatenta ao fato que na maioria das vezes o número de anos vividos não corresponde à idade fisiológica.  Não obstante, busca evidenciar etapas de envelhecimento sob critérios etários arbitrários, dos 45 aos 59 anos de idade, ter-se-ia a meia idade, o ancião dos 75 aos 90 anos e a velhice extrema acima de 90 anos, deixa sem qualificativo a fase dos 60 aos 74 anos ...

O certo é,  o envelhecimento  não é doença,  nem anormalidade endócrina, nem condenação pelo estado das  artérias, e muito menos deve ser  a fase da inutilidade, do rejeito.    O persistir desses preconceitos  conduz ao muito que sofrem  os idosos e amargurá-los até os fins de seus dias.   Por força desses  preconceitos, que eivam até a área acadêmica:  “ Os idosos comumente são vítimas de uma desvantagem especial, a falta de interlocutores.” 14  Assim não está longe da verdade, citação que aqui se faz oportuna:  “Os  velhos morrem, porque já não são amados “ 15

Hoje já se reconhece  que  “uma pessoa idosa normal não apresenta qualquer alteração importante da capacidade intelectual, principalmente se ela for participativa, pois é grande o número de cientistas, estadistas e artistas que desenvolvem suas principais obras na velhice, sendo a capacidade mental, uma das característica dos seres humanos.  Por isso é fundamental desenvolver a capacidade de aprender com a idade.” Afirmativa que parte de médico-geriatra do Hospital Universitário Cajuru, da Pontifícia Universidade Católica do Paraná, com profundidade e atualidade de conhecimento.

A figura do idoso graças a esses novos estudos guarda esperança de sua emancipação, para assim se antepor de forma eficaz à teimosia daqueles que em seus saberes anquilosados lhe negam esse direito. 

4  A velhice e o idoso nos textos legais. 

      Far-se-á   neste   tópico   um   rápido  apanhado  de  textos  legais   que 

enfocam a velhice e o idoso,  de preferência   os   editados   após a   chamada  

Constituição “ cidadã “ de 88. 


De início buscar-se-á os conceitos legais de velhice e de idoso.


O conceito de velhice  não se encontra de forma expressa , mas é possível deduzí-lo por se ligar não só ao fator etário, como o de doença, invalidez, incapacidade, não disposição de meios de subsistência.

Já o conceito de idoso dispõe de conceituação legal, com base essencialmente no fator etário,  conforme consta do art. 2º da Lei n. 8.842, de 4.1.94:

“Considera-se idoso, para os efeitos desta Lei, a pessoa maior de sessenta anos de idade.“

Bem em verdade um conceito fundado tão só na variável cronológica não é suficiente.       Sente-se a necessidade de um conceito mais flexível que levasse em consideração também os aspectos bio-psico-sociais dessa fase  de  vida. 

A  Lei n. 8.842/94, dispõe sobre a política nacional do idoso e cria o Conselho Nacional do Idoso e dá outras providências atinentes à matéria. 

Os princípios que regem a política nacional do idoso estão explicitados no art. 3º e seus incisos:

“A política nacional do idoso reger-se-á pelos seguintes princípios: 

 I – a família, a sociedade e o Estado tem o dever de assegurar ao idoso todos os direitos da cidadania, garantindo sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e o direito à vida;

   II -  o processo de envelhecimento diz respeito à sociedade  em geral, devendo ser objeto de conhecimento e informação para todos;

   III -  O idoso não deve sofrer discriminação de qualquer natureza; ( o grifo é da autoria ).

   IV – O idoso deve ser o principal agente e o destinatário das transformações a serem efetivadas através desta política;

   V – as diferenças econômicas, sociais, regionais e, particularmente, as contradições entre o meio rural e o urbano do Brasil deverão ser observadas pelos poderes públicos e pela sociedade em geral, na aplicação desta lei.”

Esse diploma legal explicita as diretrizes da política nacional do idoso (art. 4º, incisos de I a IX e parágrafo único ).   Dá ao órgão ministerial responsável pela assistência e promoção social a competência para coordenação geral da política nacional do idoso, com a participação dos conselhos nacionais, estaduais, do Distrito Federal e municípios do idoso  ( artigos 5º a 8º).

O extenso art. 10, em seus incisos e alíneas e parágrafos atinentes às ações governamentais, relaciona as competências na implementação da política nacional do idoso, nas áreas  de promoção social e assistência social, da saúde, da educação, de trabalho e previdência social, de habitação e urbanismo, de justiça, de cultura, esporte e lazer.

Por se prender esta monografia ao tema-problema “idosos universitários”, transcrevemos as alíneas do inciso III desse art. 10, referente justamente  à competência na área de educação, inclusive, para se constatar que não obstante decorridos mais de oito anos, pouco ou nada se fez efetivamente em prol do idoso nesse campo, tal como em outros referenciados por essa Lei:

“a)  adequar currículos, metodologias e material didático aos programas  educacionais destinados aos idosos;

b)inserir nos currículos mínimos, nos diversos níveis do ensino formal, conteúdos voltados para o processo de envelhecimento, de forma a eliminar preconceitos e a produzir conhecimentos sobre o assunto;

c) incluir a Gerontologia e a Geriatria como disciplinas curriculares nos cursos superiores;

d) desenvolver programas educativos especialmente nos meios de comunicação, a fim de informar a população sobre o processo de envelhecimento; 

e) desenvolver programas que adotem modalidades de ensino à distância, adequados às condições do idoso;

f) apoiar a criação de universidade aberta para a terceira idade, como meio de universalizar o acesso às diferentes formas do saber;   “

Regulamenta a Lei n. 8.842/94, o Decreto n. 1948, de 3.7.96, o qual determina, dentre outras atribuições,  que compete ao Ministério da Previdência Social e Assistência Social ( art. 2º, VII):

“  - coordenar, financiar e apoiar estudos, levantamentos, pesquisas e publicações

sobre a situação social do idoso, diretamente ou em parceria com outros órgãos. “

Competência essa pouco ou nada exercida até a presente data. 

O art. 10 desse Decreto mostra-se de especial interesse para o nosso tema-problema, principalmente a vista de certos preconceitos que ainda persistem na área do ensino superior:

“  Ao Ministério da Educação e do Desporto, em articulação com órgãos federais,    

estaduais e municipais de educação compete:

I -  viabilizar a implantação do programa educacional voltado para o idoso, de modo a atender o inciso III do Art. 10 da Lei n. 8.842, de 4.1.1994;

II- incentivar a inclusão nos programas educacionais de conteúdos sobre o processo de envelhecimento;

III –  estimular e apoiar a admissão do idoso na universidade, propiciando a integração intergeracional;    ( o grifo é da autoria ) 

IV – incentivar o desenvolvimento de programas educativos voltados para a comunidade, ao idoso e sua família, mediante os meios de comunicação de massa; 

V – incentivar a inclusão de disciplinas de Gerontologia e Geriatria nos currículos dos cursos superiores.  

Em defesa dos direitos dos  idosos, o art. 13 desse  Decreto dispõe:

“   Ao Ministério da Justiça, por intermédio da Secretaria dos Direitos da Cidadania compete:

I – encaminhar as denúncias ao órgão competente do Poder Executivo ou do Ministério Público para defender os direitos da pessoa idosa junto ao Poder Judiciário;

II – zelar pela aplicação das normas sobre o idoso determinando ações para evitar abusos e lesões a seus direitos.

Parágrafo único.   Todo cidadão tem o dever de denunciar à autoridade competente qualquer forma de negligência ou desrespeito ao idoso. “

Essa legislação não é em si merecedora de reparos, porém, faltam instrumentos para sair efetivamente da letra fria da lei.   O próprio desconhecimento de seus direitos por parte dos idosos, dificulta sobremaneira sua aplicação.

Por experiência própria no exercício do Ministério Público, conclui-se que  as denúncias de maus tratos a idoso e violações de seus direitos, muito pouco se efetivam, e quando ocorrem são feitas por vizinhos ou pessoas ligadas a entidades religiosas. 

Por vezes surgem diplomas legais que formalmente amparam o idoso com idade igual ou superior a 65 anos de idade, mas que em sentido prático de pouca ou nenhuma eficácia tem-se revelado, a exemplo da Lei n. 10.173, de 9.1.2001, que acrescentou três dispositivos ao Código de Processo Civil  ( arts. 1211-A, B e C):

“   Os procedimentos judiciais em que figure como parte ou interveniente pessoa com idade igual ou superior a sessenta e cinco anos terão prioridade na tramitação 

de todos os atos e diligências em qualquer instância.” (art. 1211-A)

O Código de Defesa do Consumidor ( Lei n. 8078, de 11.9.90), regulamentado pelo Decreto n. 2.181, de 20.3.97, por sua vez dispõe em “ defesa “ do idoso: 

“  São circunstâncias agravantes dos crimes tipificados neste Código:   ... IV quando cometidos:    em detrimento  de ... maior de sessenta anos ... 

Outro diploma legal, a se referenciar é a Lei Orgânica da Previdência Social  ( n. 8.742/93,  arts. 20 e 201), regulamentada pelo Decreto n. 1744/95, que trata do benefício de prestação continuada, que consiste em uma ajuda de um salário mínimo mensal para os idosos com setenta anos de idade ou mais e que não possuam renda própria.    A efetivação desse benefício enfrenta  um massacrante trâmite burocrático, quando não as habituais paralisações por greves. Em verdade , a Política Nacional do Idoso, deveria investir na promoção do idoso, de forma a contribuir para a sua auto-estima, e não impor a ele o assinar de um atestado de miserabilidade. 

Toda a legislação referente ao idoso deveria estar atenta aos ditames constitucionais, pois, para o “ construir de uma sociedade livre, justa e solidária “  ( inc. I do art. 3º) , só é possível se:

“  promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade  ( grifo da autoria ) e quaisquer outras formas de discriminação.” ( inc. IV , art. 3º da C.F.)

Diplomas legais editados após a Constituição vigente, se procuram proteger a velhice sob situações de há muito passadas, deixam ao completo desamparo todos  os demais  que  ingressaram ou estão a ingressar nessa etaá de vida.   Tal ocorre  com a Lei n. 9.656, de 3.6.98, que dispõe sobre os planos e seguros privados de assistência à saúde.   Veda essa Lei  em  parágrafo único do art. 15  a   variação das contraprestações pecuniárias estabelecidas aos já participantes há mais de 10 anos a data da promulgação desse  diploma legal.     Porém, deixa ao completo desamparo todas as  outras situações presentes e futuras afetem idosos.     Assim, por força do disposto no caput desse art. 15, faculta-se, sem a mínima restrição de escala de valores,   estabelecer por faixas etárias crescentes percentuais de reajustes,   sempre   em detrimento do idoso.    Por exemplo,  no plano de Saúde Família – CASSI ( “Banco do Brasil“), por documentação própria,  essa variação sobrecarrega de forma sufocante o idoso, que se vê obrigado a pagar valor de contribuição oito (8) vezes maior  aos de menor faixa etária.   E isso se repete com tal ou maiores gravames em outros “ planos de saúde “, o que provoca   não apenas  penoso onerar ao idoso, como evidencia propositada estratégia comercial de expulsão daqueles que justamente mais necessitam de assistência médico-hospitalar, não obstante todo alardear em contrário via publicidade ...

Em verdade, o idoso está aí a mercê de uma dura realidade que continuamente o prejudica e o discrimina.

Diplomas legais que surgem para  incriminar preconceitos e práticas discriminatórias (  Leis n. 7.716, de 5.l.89, Lei n. 9.459, de 13.5.97 e Lei n. 8.081, de 21.9.90 ), deixam o idoso completamente de lado. 

Por essa razão, persistem preconceitos e práticas discriminatórias contra a velhice, não raro sob forma sub-reptícia com  afronta a própria Declaração Universal dos Direitos do Homem, adotada pela Assembléia Geral da Organização das Nações Unidas:

“ Também tem direito à segurança em caso .... de velhice ... “

 A Constituição Federal atribui o direito de aposentadoria por idade, com proventos proporcionais ao tempo de contribuição, aos 65 anos, se homem, e aos 60 anos se mulher ( cf. art. 40, III, b).    E coloca ambos sob aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade ( cf; art; 40, II). 

Possivelmente na linha de pensamento da expectativa de aposentadoria compulsória aos 70 anos de idade, dispositivos constitucionais impedem a escolha dos com idade igual ou superior a 65 anos para integrar o Supremo Tribunal Federal ( art. 101 caput ), o Superior Tribunal de Justiça ( parágrafo único do art. 104 ) e o Tribunal Superior do Trabalho ( § 1º do art. 111 da C.F.).  Impedimentos que não deixam de refletir ressaibos de preconceitos contra o idoso na própria Constituição.    Restrição essa que sintomaticamente  não se faz presente  para composição do Superior Tribunal Militar ( art. 123  C.F.) ...

 Preocupa-se a Constituição Federal  expressamente com a velhice,  na segunda parte do seu art. 229  -:

“... , e os filhos maiores têm o dever de ajudar e amparar os pais na velhice, carência ou enfermidade. “

 De pouca valia prática tem-se revelado  essa obrigação legal, pois não só restringe os obrigados a essa “ ajuda “ e  “amparo “,  como  não explicita a que  “ maioridade filial “  se refere.      Seria a maioridade civil, aos 21 anos de idade ( art. 9º caput ), no vigente Código Civil, prestes a ser substituído em 2003 pelo Novo Código Penal, que disporá  a maioridade aos 18 anos )?   Seria após a chamada maioridade acadêmica,   que impõe inclusive ao idoso o sustento de filhos até os 24 anos de idade, quando se alegam estarem estes ingressos em cursos superiores ?   Ou se eternizariam esses encargos , quando filhos  graças a  expedientes escusos e maliciosos encontrassem guarida na “ benevolência judicial  “ ?

O 230 da Constituição ao referenciar o idoso enuncia o que seriam as linhas mestras da defesa da cidadania do idoso, que em verdade não se faz:

“ A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação na comunidade, defendendo sua dignidade, bem-estar e garantindo-lhe o direito à vida. “

Esse  dispositivo é reiterado em Constituições Estaduais, como a do Paraná -:

Art. 223 “ A família, a sociedade e o Estado têm o dever de amparar as pessoas idosas, assegurando sua participação e plena integração na comunidade, defendendo sua dignidade e bem-estar e propiciando-lhes fácil acesso aos bens e serviços coletivos. 

Parágrafo único.  Os programas de amparo aos idosos, visando à superação de qualquer tratamento discriminatório, serão executados preferencialmente em seus lares. “

De todos esses dispositivos constitucionais o que  reflete maior acuidade, ao deixar de lado a máscara de piedosa preocupação para com a velhice, é o expresso no citado  inc. IV do art. 3º da Constituição Federal , que coloca a nu a existência do preconceito contra idade, mais claramente contra o idoso. 

 Preconceito esse que constitui a razão maior dos obstáculos e do infelicitar dos idosos, ao menosprezar suas  potencialidades  e ao arredá-los do convívio útil.

5 O envelhecimento da população.

Cada vez mais o tema “ idosos “ ganha importância no Brasil,  entre os especialistas da área,  e em campo  multidisciplinar mais amplo.  

Motiva essa preocupação o rápido aumento do segmento mais idoso da população brasileira nas últimas décadas, especialmente a partir dos anos 60.

Intensificam por conseqüência as demandas específicas dessa população, que passam a exercer uma pressão crescente nos mais variados campos, inclusive para  disputar um “ lugar ao sol”.

O processo de envelhecimento nos países desenvolvidos transcorreu de forma gradual, durante um período que coincidiu com grandes transformações de cunho sócio-econômico, responsáveis por avanços consideráveis nas condições de vida e bem-estar geral da população.

Já no Brasil a questão do envelhecimento começou  a preocupar a partir da década de 80, quando se acentuava a crise decorrente do endividamento interno e externo, com o exacerbar das desigualdades e dos problemas sociais.   

O que veio agravar os problemas das pessoas idosas, pois grande parte dos brasileiros hoje idosos teve sua juventude e fase adulta sob condições de vida muito desfavoráveis, de forma  a mais sofrer na fase de velhice. 

E é de se estar atento a um outro grave problema paralelo, que se aponta em manchete pelos jornais, para uma mudança do perfil familiar -: “ Brasil tem cerca de l milhão de crianças que estão sendo criadas na companhia dos avós” o que exige não tomar a terceira idade como mero “refugo” de seres humanos.

Em outros países, principalmente europeus, de há muito se mostra a   preocupante a crescente população idosa.  Segundo a ONU, há no mundo cerca de 606 milhões de idosos. A população com mais de 60 anos aumenta 2,35% anualmente, e a com mais de 80 anos cresce 3,4 %.  Estima-se que a população idosa dos seus 10%  atuais subirá até o ano 2050 para 22% da população mundial. 16

Em inícios da década de 90, estimava-se que a população com 60 anos ou mais, no Brasil, estava próxima de 10 milhões de habitantes, que em números absolutos  o situava   entre os de maior população de idosos no mundo.

Nos dias de hoje esse número em muito está  acrescido, em virtude da evolução da medicina que propiciou um aumento significativo da expectativa de vida no Brasil.   A expectativa de vida dos brasileiros aumentou de 41,5 anos para 68,4 entre os anos de 1940  a 1999.   Estudo sobre a população por faixa etária revela, que  o Brasil  ora com uma população de mais de 169 milhões de habitantes,  já conta com cerca 9,1 % de idosos,  ou seja mais  14,5 milhões de pessoas com idade superior a 60 anos de idade.17  Porém,  “ o mesmo não se pode dizer da qualidade de vida da população idosa “. 

   O Estado da Paraíba, é o que apresenta maior percentual relativo de idosos e o Estado do Paraná,   com uma expectativa de vida média ( 70,2 anos)   superior a média nacional.  

 Mas uma advertência persiste para todo o Brasil:   “ As pessoas estão vivendo mais, mas a qualidade de vida não as acompanhou”, assegura Clara Blinder Guelmann, assessora no Paraná da Coordenadoria da Política de Atenção ao Idoso da Secretaria Estadual da Criança e Assuntos da Família.

6.  Nascem os cenários de nossa pesquisa. 

Debates ocorreram no Brasil sobre a criação de uma universidade, quando da Constituinte de 1823

Várias outras tentativas quando do segundo império.    O próprio Dom Pedro II quando da sua última fala do Trono afirmava a necessidade de criação  de duas universidades, uma ao sul e outra ao norte do Império. 

Com o exílio do Imperador, mais uma vez se frustram os intentos da criação de universidade no Brasil. 

Proclamada a República tem-se de início um certo entusiasmo com a educação, criam-se várias instituições de ensino superior, em mor parte no Rio de Janeiro, Minas Gerais e Rio Grande do Sul.  

Tem-se as chamadas  “universidades passageiras” decorrentes da influência política ou do poder econômico local.    Assim se funda a Universidade de Manaus em 1909, no auge do ciclo da borracha, e em 1911, a Universidade de São Paulo. A primeira sobrevive por onze anos e a segunda por apenas 6 anos. 

Nessa seqüência cria-se a universidade que mais de perto se refere este estudo, por ser inclusive o universo original  que motivou a pesquisa sobre o idoso universitário. 

Criada a Universidade do Paraná em  19 de dezembro de 1912, vê sua existência castrada pela Reforma Carlos Maximiliano, que impedia a equiparação de escolas superiores à universidade, em cidades, com menos de cem mil habitantes, como então ocorria com Curitiba. 

Daí o Catálogo Geral das Instituições de Ensino Superior  do Ministério da Educação atribuir  a do Rio de Janeiro a prioridade de primeira universidade federal no Brasil, com existência contínua, e  a do Paraná como só fundada em 1948.

7 Nossas Universidades e Centros Universitários

Objetiva este rápido e parcial histórico não apenas  a Universidade Federal do Paraná/UFPR,  motivação original da pesquisa sobre o idoso universitário, como duas outras  universidades, a  Pontifícia Universidade Católica do Paraná/PUCPR e a Universidade Tuiuti do Paraná/UTP, estendendo a dois centros universitários, Centro Universitário Campos de Andrade ( Uniandrade ) e Centro Universitário Positivo (UnicenP).

A Universidade Federal do Paraná, graças aos esforços de  Victor Ferreira do Amaral e Silva, que seria seu primeiro reitor, e de outros dedicados a essa causa,  teve sua fundação e instalação original em 1912.   Logo em 1913 tem o início das aulas em prédio sito na rua Comendador Araújo, com noventa e sete alunos inscritos.  Nesse mesmo ano tem o lançar da pedra fundamental na Praça Santos Andrade. 

Sofreu o contra-tempo historiado no tópico anterior, para renascer federalizada em 1950,  pela lei n. 1254.  

Em 1956, inaugura-se o edifício da Faculdade de Ciências Econômicas, com o início das obras que constituem a Reitoria, e dá-se também o início dos estudos da construção do Centro Politécnico. 

Através dos anos, notável foi sua expansão, com o implantar de inúmeros cursos, que se agrupam por setores, de Ciências Agrárias, Biológicas da Terra,  Educação, Ciências Exatas, Ciências Humanas, Letras e Artes, Ciências Sociais Aplicadas, Ciências da Saúde, Ciências Jurídicas, de Tecnologia, Núcleo interdisciplinar de Meio Ambiente e Desenvolvimento – Nimad, de Pós-Graduação e o recém criado NEAD.

Por seus vários cursos, oscila de um mínimo de 17.000 a um máximo de 25.000 alunos matriculados.

A Pontifícia Universidade Católica do Paraná tem como data oficial de  fundação 1950, e suas origens se prendem aos ideais da Sociedade Paranaense de Cultura.  A partir de dezembro de 1973, a Universidade passou a ser efetivamente dirigida pelos irmãos maristas. 

Conta com  vários cursos, que se distribuem por dois campus, com excelentes instalações,  em Curitiba e em São José dos Pinhais.  Organizam-se por departamentos, em que se inserem cursos afins, como departamento de Ciências Biológicas, de Arquitetura e Urbanismo, de Ciências Jurídicas e Sociais, de Educação, de Administração, de Agronomia e Zootecnia, com setores de apoio e assistência universitária e institutos que visam aprimoramento do ensino,  pesquisa e extensão.

Em 1992 a PUCPR com notável pioneirismo cria o Programa de Estudos da Terceira Idade, em pleno funcionamento.  Graças a boa vontade do Prof. João Piragibe de Bakker Filho obtêm-se junto a Pró-Reitoria Comunitária e de Extensão rico material sobre essa atividade da PUCPR.  Esmagadora maioria da clientela é do sexo feminino, dos 78 matriculados, apenas um do sexo masculino.   Atrai pessoas na faixa de até 50 anos ( em número de 5), a maior parte na faixa de 51 a 60 anos ( 47 matriculados ) e expressivo número após os 61 anos ( 26 matriculados ).  Nesse total apenas 10 apresentam escolaridade superior, a maioria com escolaridade de segundo grau.   É de se frisar que seus vários cursos voltam-se para interesses e necessidades da terceira idade,  sem caráter de graduação.

O total de discentes matriculados na PUCPR oscila de um mínimo de 15.000  a um máximo de 22.000 alunos.

A Universidade Tuiuti do Paraná tem suas origens em curso preparatório para exame de admissão ao Colégio Militar, sob a orientação do recém falecido professor Sydnei Lima Santos.   A partir de 1973, passa estruturar-se como estabelecimento de ensino superior.   

Finalmente, em 7 de julho de 1997, surge a Universidade Tuiuti do Paraná, com Reitoria e vários Campus na cidade de Curitiba.   Integra-a as Faculdades de Ciências Aeronáuticas, Agrárias, Biológicas e da Saúde, Exatas e Tecnológicas, Humanas Letras e Artes, Jurídicas, Sociais Aplicadas.    

O Centro Universitário Campos de Andrade resulta do assumir  de direção de  Faculdades já pré-existentes em Curitiba, que se transformaram em centro universitário em 1999.     Com dez campus, situados no centro de Curitiba, apresenta vários cursos nas áreas de exatas e de humanas, contando com mais de 5.000 alunos.

O Centro Universitário Positivo – UnicenP, advém da experiência do Grupo Positivo na área educacional, com credenciamento homologado em  1998.    É constituído por vinte e quatro cursos de graduação, e em 31.12.01, apresentava-se com 6.436 alunos matriculados.   A previsão para o ano de 2002 é para cerca de 8.500 alunos. 

8. Idosos universitários, poucos e extremamente dedicados

Não poucas foram as dificuldades para identificar e maiores ainda para o efetivar de contactos com os poucos idosos  que cursam  universidades ou centros universitários na Cidade de Curitiba.

Dificuldades que se prendem não raro a imprecisão ou falta de dados, a exemplo do ocorrido na Universidade Federal do Paraná, a qual de princípio parecia contar com 12 alunos,  com idade superior a 60 anos de idade.   Porém, graças a boa vontade do Diretor do DAA, Prof. Antonio Mochon Costa e da Sra. Glaci Vasco Vilkencius, chegou-se  a conclusão de haver apenas duas alunas com idade enquadrável como idosa:  Marta Elena D’ Alkraine, nascida em 19.2.1937,  com matrícula no curso de Ciências Econômicas ( noturno) e Zeli Camargo, nascida em 3.l.1935, em caráter de  “ permanência “ no Curso de Letras. 

Solicitados informes  na área de Pós-Graduação, não se identificou nenhum pós-graduando com idade que se enquadre como idoso.

Na PUCPR, após laboriosa pesquisa com auxílio da Sra. Glacy Leão, Técnica Administrativa, identifica-se  tão só dois alunos, com idade que se considera oficialmente idoso,  a saber:   Antonio Joaquim Cardoso, nascido em 3.6.37, matriculado no Curso de Direito (noturno) e Leonyr Pachevitch, nascida em 1º.8.37, matriculada no Curso de Relações Públicas ( noturno ). 

A Universidade Tuiuti, através da Pró-Reitoria Acadêmica, a cargo da Profª Carmen Luiza da Silva, relaciona o maior número de alunos com idade igual ou superior a 60 anos.   

No curso de Administração, Guilherme Levandoschi Munari, com quase 80 anos de idade, nascido em 22.8.23;   no curso de Comunicação Social ( Jornalismo ), Wilson Fortes, nascido em 21.4.40;  no curso de Direito, Francisco Antonio José Domenici, nascido em 2.8.33, Jenyr Crestani, nascida em 14.10.34, , Norton José Siqueira Silva, nascido em 4.5.41, Osmar Socoloski, nascido em 5.9.38, Shinitiro Shima, nascido em 7.9.41;  no curso de enfermagem, Regina Maria Aparecida Silva Nunes, nascida em 10.9.33; no curso de  História, Cleuza Werneck de Junqueira Botelho, nascida em 19.2.39 no curso de Psicologia, Odete Regina Maria Pereira de Leão, nascida em 4.4.39 e Rocha Vitor Camati, nascido em 28.7.39.  O contacto com esses universitários foi extremamente dificultado.  Houve recusa da Administração da UTP em fornecer dados referentes a endereços ou telefones.

O Centro Universitário Campos de Andrade de princípio forneceu  uma relação de 13 universitários com mais de 60 anos de idade.   A pedido da autoria, uma verificação mais rigorosa, constatou serem em número de  5 ( cinco ).  No curso de Letras, Walter Cardoso dos Santos, nascido em 28.8.30 e Zenaide Cândida Godoi, nascida em 17.6.31; no curso de Fisioterapia, Joel Joaquim de Almeida, nascido em 13.5.29 e Alfredo Bittencourt, nascido em 20.12.31; no curso de Pedagogia, Romário Miranda Pacheco, nascido em 23.12.37.

O Centro Universitário Positivo, consoante informes obtidos da responsável por sua Secretaria, Sra. Carla Viviane Prost, não conta com nenhum aluno que possa ser considerado legalmente como idoso. 

Breve estudo estatístico revela que a esmagadora maioria encaminha-se para as áreas de humanas,  com predomínio na área do Direito , com 30 % , seguido de Letras, 15 % , de Fisioterapia e Psicologia, 10% cada.

Por sexo, há um certo predomínio numérico de universitários idosos  (60 %  ) sobre universitárias idosas ( 40 %). 

9. O que dizem universitários idosos.

          Revelou-se de certa forma frustrante a pesquisa junto a Universidade Federal do Paraná. Em um total que chega a alcançar 25.000 universitários matriculados na mais tradicional instituição do Estado do Paraná; com toda sua carga de responsabilidade na área de ensino e extensão só registra dois discentes na condição de idoso. Em verdade, duas idosas. Marta Elena D’ Alkaine e Zeli Camargo.  

Quando se buscou contacto com Marta Elena D’Alkaine para entrevista, teve-se a triste notícia de seu falecimento.  Sua nora Crislaine Napo, com extrema boa vontade, fez um breve e rico retrato dessa universitária falecida.   De nacionalidade Argentina, era professora na área de Matemática, com especialização, tentou ingressar na Universidade, por já ser titular de graduação, porém não obteve êxito nos trâmites burocráticos.   Não desanimou, emprestou livros de vizinhos, estudou com afinco a língua portuguesa, e prestou vestibular na UFPR,  aprovada com boa classificação, ingressou no curso de Ciências Econômicas, período noturno. 

Quanto a outra universitária não se trata propriamente de graduanda,  sua condição na Universidade é a de “ permanência “ no Curso de Letras, que lhe é assegurada por ser já formada na UFPR.   Disponibilizado número de telefone, por várias vezes tentou-se contactos que se frustraram, inclusive, ao tentar obter informes junto à Coordenadoria do Departamento de Letras. 

Conclui-se que em verdade a UFPR apesar de contar com milhares universitários, por seus vários cursos,  conta apenas com uma aluna que possa ser enquadrada como universitária idosa se bem que na situação de “ permanência “.

Com o Núcleo de Educação à  Distância (NEAD) surge a possibilidade , por experiência própria, de maior sensibilidade de ensino superior  aos que integram a faixa etária de idosos. A educação a distância na Universidade Federal do Paraná traça novos cenários e caminhos nesse sentido, pois conta com  excelente docência e coordenação.

O próprio NEAD afirma:    “  A crise da universidade pública reflete a incapacidade das elites políticas de oferecer uma resposta aos graves problemas educacionais, econômicos e sociais do país.   Um dos impasses originários da transição conservadora e de política meramente administrativa revela-se pela concentração e o desequilíbrio de poder apresentando repercussões densas nos diferentes níveis hierárquicos das Instituições Universitárias. “19

Consulta na área de pós-graduação  não revela registros de pós-graduandos que possam ser considerados idosos.20  Aqui, as dúvidas e preconceitos mostram-se preocupantes, mas há de se reconhecer que  não advém de uma postura institucional, mas sim de área muito específica, ou  melhor de alguns integrantes dessa área. 

  Estudos há sobre exclusão social na área do ensino superior público21, que estigmatizam os vestibulares tradicionais aos cursos de graduação.    Mas há de se reconhecer que esses vestibulares  guardam ao menos a garantia de não identificação dos candidatos e da disponibilidade da prova escrita, como elemento de sustentação para eventual recurso. A aprovação  não fica, pois, afetada por critérios e preferências personalíssimas.  

   Em verdade ao idoso torna-se menos preocupante22 a forma de admissão via vestibular tradicional , do  que o sistema que se tem em área específica da pós-graduação da UFPR, o de ciências jurídicas.   A seleção disciplinada pela Resolução n. 005/2000, PPGD,   inicia-se  provida de segurança, com prova dissertativa escrita, sem consulta, com não identificação do candidato, cf. art. 9º e seus §§, com o seguir de etapa escrita, de justificativa sobre o projeto de pesquisa,  que merece  23avaliação por escrito e de conhecimento público, cf. art. 10, suas alíneas e §§.    Finda essas duas etapas passa-se   a da entrevista, com o resvalar de  preconceitos para com candidato idoso, ainda que este tenha obtido as melhores classificações  nas provas anteriores ,  com qualificações explicitadas nos incisos I a VI do art. 11.     Isto porque quando dessa entrevista, nenhuma segurança de imparcialidade lhe é garantida, pois as  provas escritas são  zeradas, e despoja-se o candidato de comprovação documental.  Por sinal, tal critério  de zerar as provas escritas , em verdade, não consta da Resolução em foco, e só é transmitido de viva voz pela Coordenadoria 24, no momento do início das entrevistas, e conflita com o § 2º do art. 11, incisos I a VI e com o § 7º25.  Passa-se, pois,  à apreciação meramente subjetiva, que poderá, e conduz, por experiência própria ao “ rejeito “ claramente por força de ser idoso, do qual não cabe pedido de reconsideração,  cf. § 8º do art. 11, 26ainda que a linha central de pesquisa, inclusive de campo,  seja a defesa da cidadania, 27      Torna assim letra morta   a Declaração Universal dos Direitos Humanos e o Pacto Internacional Relativo aos Direitos Econômicos, Socais e Culturais, que prescreve  “ todos tienen derecho a la educación sin restrición alguna. 28

Frise-se que exclusões como essa, decorrem de preconceitos de pessoas isoladas,  não advêm do pensamento dominante da referida área e  muito menos  dessa notável e tradicional Universidade. 

 No campo do ensino e extensão a UFPR propicia a toda comunidade,  entre outras tantas,  a notável contribuição de receptividade em cursos instrumentais e estudos em disciplinas isoladas29, acolhendo inclusive universitários idosos, os quais por sua vez revelam dedicação e plena assiduidade.


Não obstante, toda boa vontade da PUCPR em fornecer elementos para contactos com seus  dois universitários idosos, Antonio Joaquim Cardoso  ( Direito Noturno ) e Leonyr Pacievitch ( Relações Públicas) , e as inúmeras tentativas nesse sentido, por vários meses, não se obteve êxito. Pesquisando lista telefônica, outro número de  telefone se consignava para a universitária Leonyr.   Ultimada a ligação, houve recusa de parte de quem atendeu,  em tornar possível contacto para  a entrevista. 


A Universidade Tuiuti do Paraná como já consignado registra em seus arquivos 11 ( onze ) universitários com idade superior a 60 anos, negando-se a fornecer  números de telefone que  possibilitassem contacto, presume-se que para manter a privacidade desses alunos.    Reiterou-se solicitação no sentido  de fornecimento  desse informe, dando as razões e  a postura  ética da pesquisa30, porém, não se obteve resposta da Pró-Reitoria Acadêmica.     A duras penas, valeu-se a autoria de lista telefônica, conseguindo identificar apenas três números de telefone correspondentes aos universitários, Francisco Antonio José Domenici, Rocha Vitor Camati e Odete Regina Maria Pereira de Leão.   Os demais constantes da relação da UTP  não contam explicitamente com seus nomes na lista telefônica de Curitiba.   


Os dois primeiros, Francisco Antonio e Rocha Vitor mostraram-se absolutamente solícitos para com o entrevistador.   Por duas vezes tentou-se contacto telefônico com a universitária Odete Regina, que se fez tão só com seu filho João Alberto, o qual manifestou preocupações que evidenciaram praticamente recusa para o ultimar da entrevista.   Tem-se como justificável essa e outras recusas, dado os tempos de absoluta insegurança, e conseqüente desconfiança, que se vive no Brasil.

Os  dois únicos entrevistados  acentuam  bom relacionamento com os colegas, em especial com os mais jovens e boa receptividade por parte da docência.  

  Francisco Antonio José Domenici, nascido em 2.8.33, é engenheiro civil  e geólogo, formado pela Universidade Mackensie de São Paulo, com cursos de especialização  provindos do exterior ( Stanford).  Foi responsável por construção de grandes unidades industriais, funcionário da Petrobrás, com atuação inclusive na Bahia e em Sergipe.   Cursa atualmente o segundo semestre do 3º ano noturno de Direito.   A motivação básica ao optar pelo curso de Direito, foi o fato de sentir no correr de todas suas atividades profissionais,  a importância e a valia de conhecimentos jurídicos para uma maior abrangência de seu exercício funcional.  Guarda sólidas expectativas de após o término do curso, exercer a advocacia, e  realizar cursos de pós-graduação.   

 Rocha Vitor Camati, nascido em 28.7.39, é cirurgião dentista, formado pela Universidade Federal, em 1964.   Sua formação básica se fez no Instituto Paranaense  de Curitiba, aos cuidados dos irmãos maristas.   O acompanhar de sua filha à Universidade, que fez opção inicial pelo curso de Psicologia, motivou seu ingresso nessa área de ensino superior, estando ora no derradeiro, 5º ano.   Acresce o fato de filho seu já ser formado em Psicologia, com o qual pretende efetivamente atuar, já tomando providências concretas nesse sentido.    Pretende realizar cursos de extensão nessa área. 

Do rol de universitários da Uniandrade, de princípio em número de 13 ( treze ) ficou evidenciado, após uma rigorosa verificação, que se reduz a 5 ( cinco ), havendo inclusive matrículas canceladas, ao que consta decorrentes de problemas financeiros, de desestimulo familiar, e o de se aceitar preconceitos advindos da idade avançada nos anos.

Não obstante, a boa vontade da Uniandrade, em fornecer de dados  de seus universitários idosos, inclusive de endereço e  números de telefones, estes evidenciaram precisão tão só quanto a dois universitários Walter Cardoso dos Santos e Alfredo Bittencourt.  Ao que se conclui, inclusive, quanto a outros casos, que os universitários de regra não se preocupam muito em atualizar esses informes junto às Instituições em que estudam.

Walter Cardoso dos Santos, é mineiro, fez primário em grupo escolar municipal e ginásio estadual, completando seus estudos básicos através de exames supletivos de 2º grau.  Cursa o 2º ano de Letras, com bom relacionamento com os colegas, por sinal de várias faixas etárias.     Foi bancário,  com êxito,   alcança “ gerência padrão”.    A seguir torna-se pequeno empresário na área de incorporações e de ferramentaria.    Sempre gostou de ler, o que motivou sua opção pelo Curso de Letras.  Sente ter dado a sua vida  um sentido útil e agradável  no após aposentadoria.    Não tem expectativa de pós-graduação, mas deseja lecionar, de preferência para adultos. 

Alfredo Bittencourt, nascido em 20.12.31, empresário, dedicado aos estudos,  não fez o básico regular, valeu-se das oportunidades do curso de Madureza e de Ensino de 2º  Grau para adultos. Com esforço e persistência conseguiu êxitos elogiáveis,  foi aprovado em vestibulares da Faculdade de Direito de Curitiba, área de Direito Internacional, e da Universidade Tuiuti do Paraná,  curso de Gestão de Negócios.   Seu sonho é  cursar Medicina, fez vestibular na UFPR, conseguindo boa pontuação, porém não suficiente, dada a alta concorrência nessa área.    Cursa atualmente Fisioterapia, no campus da João Negrão,  no último período de 4 anos, com carga horária correspondente a cinco anos.  Tem excelente relacionamento principalmente com os colegas mais jovens.   Pretende continuar os estudos, com especialização em pneumologia.   Não desistindo de seu intento de cursar Medicina, pretende prestar novamente vestibular nessa área.   Encontra motivações no fato de  contar com dois filhos  médicos  e da própria família muito o  estimular.  Para Bittencourt:  esse  estímulo familiar infelizmente nem sempre ocorre, como  no caso de um colega de estudos, que se mostra por isso desanimado.

10.  Considerações finais. 

Objetivos ambiciosos conduziram esta pesquisa: identificar estudantes universitários idosos, analisar as motivações do ingresso na vida universitária e  aferir suas expectativas e aspirações. 

No curso da pesquisa  predominou extrema boa vontade de parte das Instituições de Ensino Superior, todas sediadas em Curitiba, PR., 

Somente uma Instituição, negou o fornecimento de dados que permitissem contacto pessoal com seus universitários idosos, sobrecarregando os trabalhos..

As deficiências de elementos hábeis a propiciar contatos com universitários das outras Instituições foram advindas de uma despreocupação dos próprios alunos em atualizarem seus dados pessoais.

Se o universo estatístico mostrou-se sumamente pequeno, por outro lado esse pouco  apresenta-se extremamente  rico de ensinamento de vida.

Evidenciam persistência e dedicação em busca de uma educação continuada, excelente convivência com os colegas e professores e notável aproveitamento, com expectativas de exercício profissional. 

 São vivências que alentam esperanças de arredar ou reduzir as  dúvidas e preconceitos que afetam os idosos que buscam  serem úteis a si e aos outros,  inclusive, ao darem  continuidade aos estudos. 

Idosos que no dia a dia enfrentam preconceitos, que se disfarçam habilmente através de falsas posturas piedosas.

 Até mesmo a legislação pós Constituição de 1988  persiste em  laivos de preconceitos, e quando parece  amparar o idoso, não lhe fornece meios hábeis a protegê-lo  e muito menos   a estimulá-lo.

São preconceitos que  afetam  os idosos desde tempos remotos e persistem nos dias de hoje, ainda que de forma sutil e neles se introjetam de forma a afastá-los  do caminho da vida universitária.

Preconceitos que não partem  de posicionamentos institucionais, mas que se efetivam através de posturas pessoais que esquecem “ a capacidade “ do ser humano, ainda que idoso   “ de expressar e compartilhar com os outros membros de seu grupo social o entendimento que ele tem da experiência comum ao grupo”31 

Esquecem  que dentre os saberes à pratica educativa, há a exigência 32 ”do respeito aos saberes do educando,  do bom senso, da alegria e esperança “ ... 

Esses preconceitos  persistem no meio dos próprios  idosos e dos educadores, em razão do desconhecimento das potencialidades desse segmento populacional, que se mostra em rápido crescimento no Brasil e   no Mundo.

Há falta de consciência de uma das finalidades da educação superior, a de  ser “ sistematizadora do conhecimento de cada geração”.33

Essas poucas dezenas  de universitários  idosos  a meio milhares e milhares de outros universitários, por si mostram  quão letra morta  é a  meta de “ cursos para alunos da terceira idade. “  34

Não está presente a  consciência de que a educação superior , inclusive, para os idosos , há de ser efetivada  “ sem  exclusividade e rejeição “35

Quando dúvidas e preconceitos surgirem,  cabe  ao educando idoso tomar da “ bússola “ acenada por Edgard  Morin:




“ É preciso aprender a navegar em um oceano de incerteza



em meio a arquipélagos de certeza. “

Que seja este breve trabalho o estímulo e a motivação de continuidade de pesquisa desse tema-problema, inclusive para contestá-lo. 
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